Plano B – Finanças São Paulo

Pela leitura dos jornais desta semana, percebe-se que o “terceiro turno” da eleição de 2004 e o “turno zero” de 2006 começam a ser travados tendo a situação financeira da Prefeitura de São Paulo como tema e cenário.

Deve haver um Plano A, ou seja, um conjunto de diretrizes de gestão e de negociação para fazer face ao problema.                                                                                           Aqui estão delineadas as linhas básicas de um Plano B ou B’.

1.- O Relatório Final da CPI  “dos Precatórios”, especialmente em sua página 419, fornece base para o raciocínio e linha de ação subseqüente. Ali está registrada a informação: mais de R$ dois bilhões e oitocentos milhões, a valores de abril de 1997, foram gerados através de emissão fraudulenta de títulos (76,61% do total de R$ três bilhões e seiscentos e oitenta milhões).

2.- O total dessa dívida “mal-gerada” chegou a mais de R$ 7  bilhões na época da sua federalização. Hoje, aqueles R$ 2,8 bilhões devem estar montando – no mínimo – mais de 1/3 do total da dívida do Município de SP, especialmente, se considerarmos que desde novembro de 2002 passaram a incidir juros de 9%  (em vez de 6%) sobre o total da dívida. Esta “pena” também pode ser questionada na esteira do enunciado no item 3.

É bom lembrar que somente o Estado de SC não federalizou sua dívida com títulos de precatórios fraudulentamente emitidos. Conseqüentemente, o volume de sua dívida contratual não está gravado pelo valor correspondente ao dos títulos em foco. Os credores estão ingressando em juízo para cobrança pela via ordinária (prazo a perder de vista).

3.- O Prefeito eleito de SP tem autoridade pessoal e política para buscar SOLUÇÃO JURÍDICA que suste este gravame INSUPORTÁVEL e INSUSTENTÁVEL que, mantido, imporá à sua administração e ao Povo de SP um fardo que poderá determinar resultados frustrantes, com graves (ou “nefastas”) conseqüências sociais, econômicas e políticas.

Esta solução jurídica não representará qualquer “risco sistêmico”, em termos de mercado financeiro porque o credor atual é a União. Trata-se, portanto, de uma demanda federativa. Além dos argumentos jurídicos, os de natureza moral e política são muito fortes.

4.- Esta não pretende ser a única alternativa mas deve ser considerada e estudada com vistas a complementar e reforçar o poder de negociação.

Textos interessantes:

a) “A Herança de Marta” – O Estado de S. Paulo, de 4/11/2004 (página 3)

b) Página 419 do Relatório da CPI:  “Essa dívida, de R$ 2,8 bilhões, ilegalmente constituída, pesa sobre o povo do Município de São Paulo, ou mesmo, pesará sobre toda a nação, se o passivo vier a ser federalizado”.   

                                                                 Em 05/11/2004

Quero dizer-lhe que torcemos pelo seu êxito. 

Considero que é importante avaliar a sugestão anexa. Ela só terá “validade” se for aventada, estudada ou utilizada IMEDIATAMENTE.

Você conhece o assunto muito bem.

Boa sorte e sucesso!

Cordialmente E. Amin

